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Alteração 1
Enrique Guerrero Salom

Projeto de parecer
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Insta o SEAE a aplicar a recomendação 
do Tribunal de Contas Europeu no sentido 
de avaliar sistematicamente a situação em 
termos de segurança alimentar, assim 
como o âmbito da ajuda relevante da UE, 
tendo por base a FAO, o PAM e outros
dados e análises; insta o SEAE a 
desenvolver sistemas de alerta rápido no 
domínio da insegurança alimentar e a pôr 
em prática estratégias de prevenção;

3. Subscreve a recomendação do Tribunal
de Contas Europeu no sentido de uma 
avaliação estruturada da situação em 
termos de segurança alimentar em cada 
país e de uma consideração sistemática do
âmbito potencial do apoio relevante da UE 
durante a programação da ajuda ao 
desenvolvimento da UE por parte do 
SEAE e da Comissão; insta a DEVCO a 
garantir a incorporação de dados e 
análises dos gabinetes locais da DG 
ECHO e de outras fontes, bem como a 
ajudar a garantir a existência de sistemas 
de alerta rápido no domínio da 
insegurança alimentar; insta o SEAE a 
ajudar a garantir que a capacidade 
administrativa correspondente é traçada 
para gerir estes sistemas de forma 
sustentável, e que as estratégias de 
prevenção são implementadas, 
promovendo a capacidade de resistência 
da população mais vulnerável.

Or. en

Alteração 2
Enrique Guerrero Salom

Projeto de parecer
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que após a crise alimentar de 
2008, que afetou gravemente vários países 
da África subsariana, os preços dos 
alimentos voltaram gradualmente a níveis 
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semelhantes e que a volatilidade e a 
especulação são suscetíveis de continuar a 
existir; insta a Comissão a elaborar 
estratégias de resposta para diferentes 
contingências, formulando propostas 
relevantes; considera que deve ser 
incluída uma Facilidade Alimentar no 
QFP para 2014-2020; considera que a 
especulação financeira agrava a 
volatilidade dos preços dos alimentos e 
que, por conseguinte, é igualmente 
necessário tomar medidas eficazes de 
combate a essa especulação, por exemplo,
através da regulamentação e do controlo 
dos mercados de derivados;

semelhantes e que a volatilidade e a 
especulação são suscetíveis de continuar a 
existir; insta a Comissão a elaborar 
estratégias de resposta para diferentes 
contingências, formulando propostas 
relevantes; insta à inclusão, no QFP para 
2014-2020, de uma nova Facilidade 
Alimentar ou de um mecanismo 
equivalente, que garanta a capacidade da 
UE de reagir rapidamente a novas crises 
alimentares mediante a utilização de 
fundos semelhantes, em virtude da 
previsibilidade de novas crises 
alimentares e da maior volatilidade dos 
preços dos produtos alimentares; 
considera que a especulação financeira 
agrava a volatilidade dos preços dos 
alimentos e que, por conseguinte, é 
igualmente necessário tomar medidas 
eficazes de combate a essa especulação, 
através da regulamentação e do controlo 
dos mercados de derivados;

Or. en

Alteração 3
Nirj Deva

Projeto de parecer
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que após a crise alimentar de 
2008, que afetou gravemente vários países 
da África subsariana, os preços dos 
alimentos voltaram gradualmente a níveis 
semelhantes e que a volatilidade e a 
especulação são suscetíveis de continuar a 
existir; insta a Comissão a elaborar 
estratégias de resposta para diferentes 
contingências, formulando propostas 
relevantes; considera que deve ser incluída 
uma Facilidade Alimentar no QFP para 
2014-2020; considera que a especulação 
financeira agrava a volatilidade dos preços 

4. Observa que após a crise alimentar de 
2008, que afetou gravemente vários países 
da África subsariana, os preços dos 
alimentos voltaram gradualmente a níveis 
semelhantes e que a volatilidade e a 
especulação são suscetíveis de continuar a 
existir; insta a Comissão a elaborar 
estratégias de resposta para diferentes 
contingências, formulando propostas 
relevantes; insta a Comissão a ter 
igualmente em conta o facto de o aumento 
progressivo dos preços dos produtos 
alimentares fazer parte de uma acentuada 
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dos alimentos e que, por conseguinte, é 
igualmente necessário tomar medidas 
eficazes de combate a essa especulação, 
por exemplo, através da regulamentação e 
do controlo dos mercados de derivados;

tendência ascendente a longo prazo, e não 
de um impacto a curto prazo, exigindo, 
assim, uma estratégia global a longo 
prazo diretamente relacionada com os 
objetivos mais amplos de 
desenvolvimento; considera que deve ser 
incluída uma Facilidade Alimentar no QFP 
para 2014-2020; considera que a 
especulação financeira agrava a 
volatilidade dos preços dos alimentos e 
que, por conseguinte, é igualmente 
necessário tomar medidas eficazes de 
combate a essa especulação, por exemplo, 
através da regulamentação e do controlo 
dos mercados de derivados;

Or. en

Alteração 4
Michèle Striffler

Projeto de parecer
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Neste contexto, insta a Comissão a 
criar um fundo fiduciário específico que 
aborde o problema da subnutrição nos 
países em desenvolvimento através de um
conjunto de intervenções básicas que 
poderiam impedir a grande maioria dos 
casos de subnutrição, nomeadamente na 
janela de oportunidade crítica dos 1000 
dias, desde a conceção até aos dois anos 
de idade; esse fundo fiduciário permitiria 
a mobilização e a reunião de recursos 
provenientes da Comissão e dos 
Estados-Membros, e eventualmente de 
outros doadores, e possibilitaria uma 
maior visibilidade da ação da UE que tem 
por objetivo salvar vidas;

Or. en
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